
Santo André, 12 de julho de 2019 

 

Prezados(as) Conselheiros(as) do CCNH, 

 

Venho, por meio desta, prestar esclarecimentos adicionais referentes à minha          
solicitação de conversão de carga didática, atualmente em discussão pelo Conselho do            
Centro. 

Em que pese a menção já feita às atribuições da Coordenação definidas no             
Regimento Interno da Editora UFABC (EdUFABC), foi-me solicitado que informasse mais           
detalhadamente as atividades desenvolvidas pelo Coordenador, de modo a embasar a           
decisão sobre a conversão em pauta. Escrevo em primeira pessoa, mas esclareço de saída              
que entendo tratar-se, aqui, de uma questão concernente à função que ora exerço, bem              
como da importância a ela conferida (ou não) pela Universidade Federal do ABC. 

Isso posto, listo a seguir algumas das atividades desenvolvidas por mim desde que             
assumi a referida Coordenação, em fevereiro de 2018. Em anexo os documentos            
comprobatórios de cada uma delas. 

 

● abril/2018 - publicação do Edital de Fluxo Contínuo; 

● maio/2018 - participação no XXXI Encontro Anual da Associação Brasileira          
de Editoras Universitárias (ABEU), em Petrópolis/RJ; 

● julho/2018 - publicação das Resoluções ConsEd nºs 001, 002 e 003,           
normatizando o uso do ISBN institucional, a política de traduções e reedições            
e a política de cessão de direitos autorais para publicação em outras línguas; 

● agosto/2018 - participação na Bienal do Livro de São Paulo, publicação da            
Resolução ConsEd nº 004, regulamentando a política de distribuição dos          
livros da EdUFABC, e organização pela EdUFABC do I Livros em Diálogo; 

● setembro/2018 - viagem a Curitiba/PR, para participar da reunião da          
Regional Sul da ABEU (a convite deles) e da Feira do Livro da UFPR, bem               
como realizar visitas técnicas à EdUFPR e à PUCPress; 

● outubro/2018 - aprovação pelo Conselho Editorial das primeiras propostas         
submetidas ao Edital de Fluxo Contínuo; 

● dezembro/2018 - emitido o CNPJ próprio e a inscrição estadual, após longo            
processo de negociação e tratativas junto à Pró-Reitoria de Administração          
(ProAd); 

● janeiro/2019 - publicação de Edital de Chamamento Público para         
credenciamento de distribuidoras interessadas em comercializar livros da        



EdUFABC; participação no processo de recepção aos alunos ingressantes de          
2019, com doação de livros aos calouros; criação de página própria da            
EdUFABC no Facebook, com o aval da Assessoria de Comunicação e           
Imprensa; 

● fevereiro/2019 - publicação dos Editais nºs 02, 03, para apresentação de           
propostas de livros a serem publicados na Modalidade de Divulgação          
Científica, e do Edital nº 04, para composição do Conselho Editorial da            
EdUFABC; 

● abril/2019 - participação, com estande próprio da EdUFABC, da II Feira do            
Livro da UNESP, e participação no festival Literário da UFABC, com a            
organização do II Livros em Diálogo e da contação de história de livro da              
editora; 

● maio/2019 - participação no XXXII Encontro Anual da ABEU, em Porto           
Alegre/RS, e lançamento do livro "A filosofia natural de Benjamin Franklin",           
do Prof. Breno Arsioli Moura; 

● junho/2019 - lançamento do livro "Política externa como ação afirmativa", da           
Embaixadora Irene Vida Gala; 

● julho/2019 - recepção da Livraria Móvel Unesp nos dois campi da UFABC,            
pela terceira vez desde o início da gestão. 

 

Além dessas atividades específicas, há um conjunto de atividades regulares que           
fazem parte da rotina administrativa da Editora, sob responsabilidade do Coordenador,           
entre as quais a administração de um orçamento próprio (R$ 170.000,00 em 2018, R$              
100.000,00 em 2019), o acompanhamento de diferentes processos administrativos (alguns          
dos quais listados acima), a preparação das propostas normativas, a condução das            
reuniões do Conselho Editorial (duas ordinárias por quadrimestre), a análise prévia dos            
materiais submetidos para publicação (desde a abertura do Edital de Fluxo Contínuo            
recebemos 30 propostas), reuniões com possíveis parceiros, outras editoras, etc. Para dar            
uma ideia de todo esse trabalho, anexo também o relatório de gestão de 2018 e a                
apresentação que fiz na Audiência Pública organizada pela Pró-Reitoria de Planejamento e            
Desenvolvimento Institucional (ProPlaDI) em dezembro do ano passado, com algumas          
atualizações de números. 

Tais números, somados à recente emissão do CNPJ (cuja utilização efetiva ainda            
depende da emissão do e-CNPJ) e ao Edital de Chamamento para distribuidoras, que             
tendem a facilitar o processo de distribuição e comercialização de nossos livros, permitem             
prever um aumento, em futuro próximo, tanto do volume de trabalho como da             
responsabilidade envolvida no exercício da Coordenação, reforçando, portanto, a         
necessidade de algum alívio na carga didática para o docente ocupando tal posição. 

Como afirmei no início, entendo tratar-se de um posicionamento da Universidade,           
neste caso através do Centro de Ciências Naturais e Humanas (parte constitutiva de sua              



estrutura jurídico-administrativa), quanto à importância que se deve (ou não) atribuir à            
Editora UFABC enquanto parte também integrante dessa mesma estrutura. À função de            
Coordenação é atribuída atualmente uma Função Gratificada de nível 2 (FG-2), e não há              
menção explícita a ela na Resolução n.117 do ConsEPE, de 03 de julho de 2014, que trata                 
da conversão de carga didática em diferentes funções de gestão.  

É importante lembrar que, em outras universidades federais, costuma-se atribuir ou           
Cargo de Direção (CD-3 ou CD-4), ou Função Gratificada de nível 1 (FG-1), à função de                
Coordenação ou Direção da Editora, havendo ainda redução ou mesmo isenção total da             
carga didática. Isso diz respeito, insisto, à importância que essas universidades concedem            
às suas respectivas editoras. Seria bastante desmotivador se, além de contar somente com             
uma FG-2, o Coordenador da EdUFABC (que no momento sou eu, mas poderia ser              
qualquer colega nosso) não tivesse sequer 30% de redução da carga didática (o que já é                
pouco) - não para "livrar-se" das aulas, seja dito, mas para poder dedicar mais tempo e                
energia ao trabalho exigido pela Editora. 

Certo de contar com a compreensão das Senhoras e dos Senhores, 

Cordialmente, 

 

 

Fernando Costa Mattos 

 


